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INTRODUÇÃO

Os Direitos Humanos, em sua concepção moderna, surgi-
ram como forma de proteger os cidadãos do arbítrio do
Estado, garantir condições materiais básicas de sobrevi-

vência e, mais adiante, garantir condições gerais de vida em soci-
edade. O princípio que norteia os direitos humanos é o da digni-
dade, “fundamento de todo o sistema dos direitos fundamentais,
no sentido de que estes constituem exigências, concretizações e
desdobramentos da dignidade da pessoa e que com base nesta é
que devem aqueles ser interpretados” (CARVALHO, 2007, p. 549).

A Constituição Federal de 1988 foi promulgada com o objeti-
vo de afastar por completo o caráter autoritário que imperou no
país durante a ditadura civil-militar. Estão contemplados em seu
texto todos os direitos fundamentais internacionalmente reconhe-
cidos, inclusive a garantia plena de instrumentos que permitam o
exercício da democracia direta. Contudo, observa-se que nem sem-
pre esses instrumentos são utilizados, ou sequer conhecidos pela
população, o que limita o exercício pleno da cidadania. Além dis-
so, o desconhecimento acerca dos direitos humanos alimenta o
ciclo de violações, especialmente quando se trata das camadas mais
vulneráveis da população.

A partir da análise de dados coletados por diversos órgãos
estatais e organizações não governamentais, é possível identificar
que os jovens brasileiros, principalmente os negros e pobres, com-
põem a parte da população mais sujeita aos riscos sociais gerados
pela desigualdade que impera no país. Eles e elas estão mais su-
jeitos à violência e não têm acesso pleno aos direitos individuais e
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sociais garantidos formalmente a todos os cidadãos e cidadãs. Ao
mesmo tempo, são o grupo com menor acesso à educação e, con-
sequentemente, aquele que possui menos informação a respeito
dos próprios direitos. É fundamental, portanto, estabelecer uma
política de educação em direitos humanos que alcance todos os
estratos sociais, com o objetivo de formar cidadãos e cidadãs com-
bativos e transformadores.

Nesse sentido, o projeto de extensão “Adolescentes em Trata-
mento de Dependência Química: Escolarização e Cidadania”, pro-
posto com o objetivo de garantir o direito à escolarização dos ado-
lescentes em tratamento de dependência química na comunidade
terapêutica Missão Maria de Nazaré, surgiu como uma oportuni-
dade para ampliar o conhecimento desses jovens sobre a questão
dos seus direitos, que são frequentemente violados, na tentativa
de lhes devolver autoestima e disposição para promover mudan-
ças em suas vidas e na vida de suas comunidades.

DIREITOS HUMANOS

Direitos Humanos são os direitos do homem e da mulher. São
aqueles direitos inerentes à pessoa humana, que visam resguar-
dar a sua integridade física e psicológica perante seus semelhan-
tes e perante o Estado em geral, de forma a limitar os poderes das
autoridades, garantindo, assim, o bem-estar social através da li-
berdade, igualdade, fraternidade e da proibição de qualquer es-
pécie de discriminação.

A noção de Direitos Humanos é ampla e complexa e relativa-
mente recente na história. Os três tratados fundamentais para a
construção da concepção atual de Direitos Humanos são a Decla-
ração dos Direitos do Homem e do Cidadão, datada do período
da Revolução Francesa (1789), a constituição da Independência
dos Estados Unidos da América, de 1787 e, o mais recente, adota-
do pela Organização das Nações Unidas em 1948, a Declaração
Universal dos Direitos Humanos, sendo que esta apresenta a no-
ção mais contemporânea acerca dos Direitos Humanos, que po-
dem se distinguir entre direitos de primeira, segunda e terceira
geração.

Os direitos da primeira geração ou direitos de liberdade fo-
ram os primeiros reconhecidos pelos textos constitucionais e são
fruto das revoluções burguesas dos séculos XVII e XVIII. Com-
preendem direitos civis e políticos inerentes ao ser humano e
oponíveis ao Estado, visto na época como grande opressor das



1 3 4

liberdades individuais. Incluem-se nessa geração o direito à vida,
segurança, justiça, propriedade privada, liberdade de pensamen-
to, voto, expressão, crença, locomoção, entre outros. Por outro lado,
os direitos sociais, considerados direitos humanos fundamentais
de segunda geração, para além dos direitos políticos e individu-
ais, são fruto de outro processo histórico, especialmente das soci-
edades ocidentais e buscam atender as necessidades materiais dos
indivíduos em sociedade. Surgiram após a segunda Guerra Mun-
dial, com o advento do Estado de Bem-Estar Social. São os direi-
tos econômicos, sociais e culturais que devem ser prestados pelo
Estado através de políticas de justiça distributiva. Abrangem o
direito à saúde, trabalho, educação, lazer, repouso, habitação, sa-
neamento, greve, livre associação sindical etc. Finalmente, os di-
reitos da terceira geração ou direitos de fraternidade/solidarieda-
de são considerados direitos coletivos por excelência e estão vol-
tados à humanidade como um todo. Nas palavras de Paulo Bo-
navides, são

Incluem–se aqui o direito ao desenvolvimento, à paz, à comu-
nicação, ao meio-ambiente, à conservação do patrimônio históri-
co e cultural da humanidade, entre outros. Fala-se ainda em uma
quarta dimensão, fruto da globalização dos direitos fundamen-
tais, cujo objetivo é o de torná-los universais no campo institucio-
nal, quais sejam: o direito à informação, ao pluralismo e à demo-
cracia direta.

Apesar de presentes nas legislações de quase todas as na-
ções, ainda hoje observa-se que a materialização plena dos di-
reitos fundamentais se apresenta como um desafio à humanida-
de. O “Informe anual 2016/2017: O Estado dos Direitos Huma-
nos no Mundo”, produzido pela ONG britânica Anistia Interna-
cional, revela que o Brasil, mesmo após o fim do período militar
(1964-1985), é um país em permanente violação dos direitos huma-
nos. A morte de jovens negros, de homossexuais e pessoas trans, as
execuções extrajudiciais, os abusos policiais, a falta de transparên-
cia e a vulnerabilidade dos defensores dos direitos humanos em
áreas rurais ocorrem livremente, sem que as autoridades tenham

... direitos que não se destinam especificamente à
proteção dos interesses de um indivíduo, de um
grupo ou de um determinado Estado. Têm por
primeiro destinatário o gênero humano mesmo,
em um momento expressivo de sua afirmação
como valor supremo em termos de existenciali-
dade concreta (BONAVIDES, 2003, s/p.).
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se mobilizado de forma efetiva para mudar o cenário (ANISTIA
INTERNACIONAL, 2017).

Os jovens brasileiros fazem parte de um dos grupos mais vul-
neráveis às violações dos direitos humanos. Dados oficiais, bem
como diversas pesquisas realizadas por organizações não gover-
namentais espalhadas pelo mundo comprovam essa afirmação.
Grande parte desses jovens está privada de direitos básicos como
moradia, acesso à saúde, muitos estão fora da escola e inseridos
na criminalidade desde muito cedo, estando sujeitos a situações
de imobilidade social associadas à pobreza e à miséria, quando
não a situações extremas que levam à alienação e, no limite, à
morte.

Jovens que se encontram em situação de vulnerabilidade so-
cial são aqueles que vivem negativamente as consequências das
desigualdades sociais; da pobreza e da exclusão social; da falta de
vínculos afetivos na família e nos demais espaços de socialização;
da passagem abrupta da infância à vida adulta; da falta de acesso
à educação, trabalho, saúde, lazer, alimentação e cultura; da falta
de recursos materiais mínimos para sobrevivência; da inserção
precoce no mundo do trabalho; da falta de perspectivas de entra-
da no mercado formal de trabalho; da entrada em trabalhos des-
qualificados; da exploração do trabalho infantil; da falta de pers-
pectivas profissionais e projetos para o futuro; do alto índice de
reprovação e/ou evasão escolar; da oferta de integração ao consu-
mo de drogas e de bens, ao uso de armas, ao tráfico de drogas
(ABRAMOVAY et al.).

Dentre as 56.000 pessoas (em média) que são assassinadas
anualmente no Brasil, 53% são jovens, sendo que, destes, 77% são
negros e 93% são homens, em sua grande maioria moradores de
periferia e favelas, o que coloca o homicídio doloso como a pri-
meira causa de morte entre jovens negros e pobres (FARIAS, 2016).
Ainda sobre violência sofrida pelos jovens brasileiros, a PNAD
2009 indicou que cerca de 1,9% dos adolescentes entrevistados
entre 12 e 17 anos já haviam sofrido algum tipo de agressão física.
Desses, 60% eram negros e 40% brancos. Do total de jovens agre-
didos, 2,8% dos brancos e 4% dos negros tiveram como último
agressor um agente policial ou de segurança privada. Contudo, a
grande maioria das agressões foi cometida por familiar ou pessoa
próxima. Os dados ainda apontam que muitos dos jovens não che-
gam a reportar as agressões sofridas à autoridade policial e os
motivos variam entre negros e brancos. Enquanto os jovens ne-
gros alegam “medo de represália”, “falta de provas”, “não era
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importante” ou “não queria envolver a polícia”, os jovens bran-
cos alegam que a “polícia não quis fazer o registro” ou que “não
acreditam na polícia” (IBGE, 2009).

As justificativas dos jovens para não denunciar as agressões
sofridas se explicam também pela ineficiência dos órgãos públi-
cos em realizar e concluir as investigações no país. Apenas 5 a 8%
dos homicídios, em média, são investigados. Ainda, importante
observar que parte das agressões sofridas pelos jovens é cometida
pela própria polícia e, segundo pesquisa recente da ONG Human
Rights Watch, “há má vontade do Ministério Público em investi-
gar esses casos [de execuções policiais] e que normalmente as in-
vestigações só avançam quando há interesse social e pressão por
parte da mídia” (HUMAN RIGHTS WATCH, 2016, s/p).

No que diz respeito ao uso de drogas, novamente temos os
jovens como população mais vulnerável. Dados do CREAD-MG
(Centro de Referência Estadual em Álcool e Drogas de Minas Ge-
rais) apontam que 86,7% dos dependentes químicos são do sexo
masculino e 78,6% se tornaram usuários entre as idades de 5 e 17
anos. Ainda, 49% não concluíram o ensino fundamental. Dessa
forma, a partir dos dados coletados pelo órgão entre 2004 e 2016,
foi possível concluir que os usuários do estado de Minas Gerais
são predominantemente homens, com baixa escolaridade, desem-
pregados e de baixa renda. A grande maioria iniciou o consumo
na infância ou adolescência e possui pelo menos um familiar usu-
ário ou dependente (ESTADO DE MINAS, 2017).

Quanto à questão do trabalho e escolarização, a PNAD 2013
apresenta dados que novamente comprovam a vulnerabilidade
social dos jovens pobres, especialmente os negros. No ano pes-
quisado, dos 10,6 milhões de jovens entre 15 e 17 anos, mais de
um milhão não estudavam nem trabalhavam e nem estavam pro-
curando emprego. A maioria desses jovens tinha características
em comum: 64,87% são negros, 58% são mulheres e 83,5% são
pobres e vivem em famílias com renda per capta inferior a um
salário mínimo. No caso dos jovens que só trabalham (cerca de
584,2 mil na semana pesquisada), 70,65% são homens, 61,46% são
negros e 63,68% são pobres. Por fim, entre os que conciliam traba-
lho e estudo, o perfil se repete: maioria do sexo masculino (60,75%),
negros (59,8%) e pobres (63,03%). Ainda, os dados da pesquisa
apontam que a grande maioria desses jovens não chega a receber
um salário mínimo por mês e exerce atividade laboral informal
(IBGE, 2013).

Todos os dados apresentados acerca de trabalho, educação e
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vitimização demonstram que a promoção de direitos fundamen-
tais como o direito à vida, e dos direitos sociais preconizados na
Constituição e no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), de
educação, profissionalização, saúde, esporte, cultura, lazer, e vi-
ver em família é o caminho para combater a violência e a crimina-
lidade e garantir a inclusão social. Todavia, o que se observa é a
priorização de discussões que visam criminalizar ainda mais os
jovens e privá-los de seus direitos, como a proposta de emenda
constitucional 171/1993, que propõe a redução da maioridade pe-
nal de 18 para 16 anos, a despeito de somente 0,013% dos 21 mi-
lhões de adolescentes brasileiros (PNAD/IBGE, 2012) cumprirem
medida socioeducativa de privação de liberdade por atos infraci-
onais análogos ao homicídio, latrocínio, estupro e lesão corporal.
Isso indica que os atos reprováveis cometidos pelos jovens brasi-
leiros têm baixa representatividade nos altos índices de violência.
Por outro lado, o que se conclui a partir das demais informações
aqui citadas, é que parte expressiva dos jovens está desprotegida
das políticas públicas e dos direitos sociais básicos dispostos na
legislação nacional, e que são muito mais vítimas dos abusos do
que autores dos atos de violência.

Recente pesquisa, intitulada “A Formação de Jovens Violen-
tos - Estudo sobre a Etiologia da Violência Extrema”, do sociólogo
Marcos Rolim, através de entrevistas realizadas junto a adoles-
centes que atualmente cumprem medidas socioeducativas e jo-
vens que cumprem penas por crimes violentos e tráfico de drogas
nos presídios do Rio grande do Sul, concluiu que a evasão escolar
é característica comum entre os adolescentes e jovens entrevista-
dos e que “o treinamento violento” (ROLIM, 2016) preenche o
espaço antes ocupado pela educação formal. Dados oficiais do
PNAD 2014 confirmam a conclusão de Rolim. Ao mesmo tempo
em que 16% dos jovens entre 15 e 17 anos estão fora da escola
(IBGE, 2014), deixando o Brasil com uma das três piores taxas de
evasão escolar entre os 100 países do mundo com maior IDH, atu-
almente, como visto, esses jovens são as principais vítimas de vi-
olência no país. Dessa forma, é possível verificar a relação estreita
entre evasão escolar e criminalidade, deixando esses jovens ainda
mais vulneráveis e sujeitos à violação de toda a sorte de direitos.

Fica claro, portanto, como a vulnerabilidade desses jovens se
retroalimenta na medida em que um menor acesso à educação leva
a uma maior vulnerabilidade e a maior vulnerabilidade restringe o
acesso à educação. Além disso, barreiras que impedem oportu-
nidades disponíveis no campo da saúde, lazer, cultura facilitam



1 3 8

a cooptação desses jovens pelo crime organizado, pois este repre-
senta uma alternativa de mobilidade social para os jovens pobres
e moradores das periferias das grandes cidades, mesmo expostos
aos riscos relacionados à prática criminosa. Para além da questão
financeira, os jovens marginalizados buscam no crime organizado
uma relação de pertencimento, de participação em grupos sociais
que possibilitem que ele saia do anonimato e da indiferença, ou
seja,

EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

Pesquisa realizada em 2013 pelo Centro Brasileiro de Análise
e Planejamento (Cebrap) junto aos jovens que abandonaram a es-
cola apontam que a educação tradicional não tem obtido sucesso
em mantê-los estudando e, a despeito do senso comum, o traba-
lho não é o único motivo pelo qual esses jovens deixaram de fre-
quentar a escola. Entre os demais motivos apontados estão a falta
de utilidade prática das disciplinas tradicionais, como física, quími-
ca e biologia, o baixo uso das tecnologias comuns aos jovens fora
do cotidiano escolar, as altas taxas de reprovação e a dificuldade
em acompanhar o ritmo da classe e, por fim, as dificuldades fi-
nanceiras enfrentadas pelas famílias desses jovens (CEBRAP, 2013).

Portanto, a educação ofertada aos jovens em situação de vul-
nerabilidade social precisa fazer sentido para eles. Um aspecto
relevante da educação que é negado a esses jovens é justamente o
conhecimento a respeito de seus direitos humanos fundamentais,
pois sua realidade não é a mesma de um jovem de classe média.
Enquanto o jovem branco de classe média e alta pode passar a
vida toda sem sofrer qualquer ataque aos seus direitos, um jovem
em situação de vulnerabilidade vive em permanente violação de
seus direitos fundamentais, o que garante a manutenção de seu
status quo.

As realidades são diferentes. Conhecer química e física perde
importância diante das circunstâncias em que eles vivem. Antes
das disciplinas tradicionais, é necessário conhecimento sobre sua

... a violência e o delito na adolescência suburba-
na podem ser entendidos como respostas ao des-
prezo ou à indiferença a que estão submetidos os
adolescentes moradores do outro lado da cidade
e, neste caso, são manifestações de esperança, pois
mesmo que seja por arrombamento, eles buscam
inventar outro espaço, outras regras de desloca-
mento de lugar (OLIVEIRA, 2001, s/p).
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humanidade e dignidade, o que, em razão da omissão do Estado,
não lhes é ensinado. É necessário compreender esses jovens como
sujeitos ativos que, diante das desigualdades sociais e culturais
vivenciadas em seu meio social, sejam capazes de construir um
modo próprio de se relacionar e transformar suas comunidades e
a sociedade em que estão inseridos.

Uma educação em direitos humanos se baseia na necessidade
de formação constante de uma cultura de respeito à dignidade
humana, por meio da defesa, promoção e vivência dos valores
ligados ao respeito, à tolerância, ao reconhecimento, às diversida-
des (étnicoracial, religiosa, cultural, geracional, territorial, físico-
individual, de gênero, de orientação sexual, de nacionalidade, de
opção política, dentre outras), à solidariedade, à cooperação, à paz,
à liberdade, à igualdade, ao diálogo, dentre outros, necessários
para a construção de uma sociedade mais fraterna. Conforme dis-
posto no PNEDH, a educação é tida como um “direito em si mesmo
e um meio indispensável para o acesso a outros direitos” (BRASIL,
2013, s/p).

Nesse sentido, a educação em direitos humanos deve ser ação
permanente adotada pelo poder público e pelos gestores educaci-
onais, garantindo aos educandos conhecimento amplo sobre ci-
dadania, democracia e seus direitos fundamentais. Além da cons-
cientização acerca dos direitos, é necessário que eles façam parte
do cotidiano desses jovens, de suas vidas e suas práticas diárias.
Ampliar o repertório acerca das questões que dizem respeito à
violação e à promoção dos direitos humanos é fundamental ao
processo de construção de cidadania.

ADOLESCENTES EM TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA
QUÍMICA: RELATOS DE UMA EXPERIÊNCIA DE
EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

O município de Divinópolis, de acordo com os dados do Cen-
so de 2010, possui 213.016 habitantes. Desse total, 40,8% não pos-
suem o ensino fundamental completo (inclusos, nesse percentu-
al, os analfabetos). Apenas 49,11% dos jovens de 18 a 20 anos pos-
suem o ensino médio completo e, entre os adolescentes de 15 a 17
anos, 68,60% concluíram o ensino fundamental3.

3 Os dados estatísticos apresentados neste trabalho foram colhidos no site
www.atlasbrasil.org.br, publicação sob responsabilidade do PNUD, IPEA e Fun-
dação João Pinheiro. Acesso em 09.05.15.



1 4 0

Embora o município, assim como todo o País, tenha universa-
lizado a oferta do ensino fundamental, não há dados confiáveis
acerca da evasão escolar (em torno de 1,49% no final do ensino
fundamental). A inexistência de um levantamento socioeconômi-
co da realidade dos adolescentes, bem como a ausência de políti-
cas públicas de acompanhamento dos alunos evadidos não per-
mitem afirmar com segurança dados acerca da realidade desses
meninos e meninas. Essa situação foi problematizada pelo Fórum
Municipal de Educação de Divinópolis e expressa do Plano Dece-
nal Municipal de Educação 2015-2024, com o apontamento de
metas a serem alcançadas no enfrentamento desse problema.

No Brasil, o contato com as drogas começa cedo. O II Levanta-
mento Nacional de Álcool e Drogas (LENAD) estima que 45% dos
usuários de cocaína e crack experimentaram alguma dessas dro-
gas antes dos 18 anos. No caso da maconha, o número chega a 62%.
O estudo, realizado em 2012 pelo Instituto Nacional de Políticas
Públicas do Álcool e Outras Drogas, indica que 3% dos adoles-
centes brasileiros já usaram crack ou cocaína e 4% da população
nessa faixa etária já experimentaram maconha alguma vez na vida.

Outro fator que contribui para aproximar os jovens em idade
escolar das drogas é o fácil acesso. Uma pesquisa do QEdu: Aprendi-
zado em Foco, divulgada em fevereiro de 20134, revela que mais de
um terço das escolas públicas brasileiras apresenta tráfico de dro-
gas nos arredores. Uma das consequências desse cenário, aponta-
das por especialistas que participaram do estudo, é a evasão escolar.

Diante da precariedade das políticas públicas no enfrentamen-
to desse problema, as comunidades terapêuticas, grande parte
delas ligadas a grupos religiosos (católicos ou evangélicos), têm
se revelado, em diversos municípios brasileiros, alternativas para
o tratamento da dependência química para adolescentes. Em Di-
vinópolis, o Projeto Talita Cumi acolhe adolescentes com idade
entre 12 e 18 anos incompletos, de ambos os sexos, em duas uni-
dades, num período de nove a doze meses, de forma voluntária,
por demanda espontânea. A Comunidade Terapêutica possui uma
abordagem ampla de tratamento intensivo através dos serviços
de atenção em regime residencial de caráter transitório para uso e
abuso de substâncias psicoativas5.

4 www.quedu.edu.br, acesso em 09.05.15.
5 As informações acerca da Comunidade Terapêutica presentes neste projeto
foram repassadas pela coordenadora do Projeto Talita Cumi e podem ser verifi-
cadas através do sítio www.mariadenazare.com.
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De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Naci-
onal (BRASIL, 1996) todos os adolescentes têm direito à escolari-
zação e a dependência química não altera essa realidade. Nesse
sentido, é preciso garantir ao adolescente envolvido nesse pro-
cesso a possibilidade de dar continuidade aos seus estudos ou, o
mais comum, a reinserção no espaço escolar. Para um dependente
químico, estar dentro da escola é mais do que aprender portugu-
ês, matemática ou geografia – é voltar à rotina de estudos e ser
reinserido no contexto escolar que, em grande parte dos casos, há
muito foi abandonado. Especialmente para esse público, é essen-
cial que o ensino seja palpável, e que os educadores e educadoras
busquem aproximar o conteúdo à realidade do aluno. Além dis-
so, há que se compreender o processo educacional como algo mais
amplo que o processo de escolarização.

O Ministério da Educação não possui uma determinação espe-
cífica para a internação por dependência de drogas. Determina,
contudo, que a articulação para que isso ocorra, nesses casos es-
pecíficos, ficaria a cargo das secretarias municipais e estaduais de
educação, que atenderiam à demanda dos centros de internação.

O projeto de extensão “Adolescentes em Tratamento de De-
pendência Química: Escolarização e Cidadania”, em execução
desde 2015, com apoio do PAEX – UEMG, apresentou a oportuni-
dade de desenvolver junto aos adolescentes internos da comuni-
dade terapêutica Missão Maria de Nazaré essa necessária educa-
ção voltada para a ampliação de conhecimentos sobre direitos
humanos.

A proposta inicial feita aos adolescentes seria a de apresentar
os direitos humanos no âmbito constitucional e, posteriormente,
no Estatuto da Criança e do Adolescente. Contudo, após um pri-
meiro encontro, os próprios jovens começaram a sugerir tópicos
para discussão. Através de atividades dinâmicas, leitura e produ-
ção de textos, buscamos apresentar os conceitos básicos relacio-
nados aos Direitos Fundamentais dispostos na Constituição Fe-
deral do Brasil. Os adolescentes se mostraram bastante interessa-
dos em conhecer a legislação em vigor no país, especialmente as
que protegem os adolescentes. Discutimos também os programas
de redução das desigualdades sociais, tais como as ações afirma-
tivas, o Mais Médicos, o Bolsa Família etc.

A leitura dos dispositivos constitucionais que elencam os prin-
cípios que regem os direitos fundamentais fez surgir muitos pon-
tos de interesse e foi possível discutir sobre racismo, discrimina-
ção em razão de gênero e orientação sexual, entre outros, mas o
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que despertou maior interesse foi a questão do Direito Penal. Os
adolescentes fizeram muitos questionamentos sobre as experiên-
cias vivenciadas por muitos deles, quando do cumprimento de
mandados de busca e apreensão pela polícia, ou do cumprimento
de medidas socioeducativas impostas a eles, em razão de infra-
ções cometidas antes da internação. Nesse momento, foi possível
levantar questões tais como a violência policial, frequentemente
vivenciada pelos adolescentes dependentes químicos.

Através de uma dinâmica de grupo em que foram apresenta-
das frases retiradas das redes sociais, tais como “direitos huma-
nos para humanos direitos”, “direitos humanos é coisa de quem
gosta de defender bandido”, “os direitos humanos foram conquis-
tados mediante muita luta popular”, entre outras, os internos fo-
ram convidados a expressar se concordavam ou não com as sen-
tenças e justificar sua resposta com base nos conhecimentos ad-
quiridos nos encontros anteriores. Ao final, os jovens compreen-
deram que, a despeito de terem ou não cometido alguma infra-
ção, são sujeitos de direitos e cidadãos que devem participar inte-
gralmente da vida em sociedade.

Contudo, foram as produções de textos sobre o tema pelos
adolescentes que revelaram a dimensão da exclusão social e mar-
ginalização da maioria deles. Os relatos sobre agressões e violên-
cia são frequentes. Em comum a todos está o sentimento de es-
quecimento, de invisibilidade, de não ser visto pela sociedade
como sujeito de direitos.

Apesar do curto espaço de tempo, é possível observar que os
encontros têm provocado uma pequena mudança. Muitos dos
adolescentes já fazem planos para o futuro e dentre esses planos
está o de voltar para a escola e encontrar trabalho, como forma de
melhorar suas condições de vida.

CONCLUSÃO

Diversas pesquisas realizadas no país nos últimos anos reve-
lam o quão alarmante é a situação de risco social em que vivem os
jovens brasileiros. Eles são vítimas tanto da omissão quanto da
ação direta do poder público, que além de negar-lhes condições
mínimas de dignidade, não lhes garante sequer a vida. Além da
violência, que parece atingir de forma mais contundente os jo-
vens que qualquer outra camada da população, o Estado busca
cada vez mais suprimir seus direitos fundamentais, através de
medidas como o projeto de emenda constitucional que prevê a
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redução da maioridade penal, a iniciativa “escola sem partido”, o
congelamento dos gastos públicos com saúde, educação e outros
serviços por vinte anos, as reformas trabalhista e previdenciária,
entre outras.

Embora as lutas em defesa dos direitos humanos no Brasil
sejam muitas e haja uma pluralidade de bandeiras sendo ergui-
das por movimentos sociais e sociedade civil organizada, tais
movimentos são geralmente limitados a uma elite politizada e não
são eficientes no que diz respeito ao engajamento da grande mai-
oria da população, que continua essencialmente marginalizada e
alienada.

Através do projeto “Adolescentes em Tratamento de Depen-
dência Química: Escolarização e Cidadania”, surgiu a oportuni-
dade de apresentar o conteúdo acerca dos direitos humanos aos
adolescentes, buscando ampliar sua visão sobre si mesmos, o co-
nhecimento sobre seus direitos e o exercício da cidadania. Na
medida em que os adolescentes passam a conhecer e discutir acerca
dos direitos que deveriam exercer, mas deles estão sendo cons-
tantemente privados, abre-se o caminho para a construção de sua
identidade e para a quebra de paradigmas estabelecidos pelo sen-
so comum, que engessam os adolescentes na condição de vulne-
rabilidade social em que nasceram.

Dessa forma, busca-se dar aos adolescentes os instrumentos
para que possam sair da condição de atendidos pelas políticas
públicas de assistência e passem a multiplicar o conhecimento
construído em suas comunidades, promovendo as mudanças ne-
cessárias para enfrentar as desigualdades sociais, os preconceitos
e as discriminações.
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